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Treecorp Participações em Consórcios S.A.
CNPJ: 23.643.762/0001-01

                     Balanço Patrimonial 2017 2016
Ativo / Circulante 58.932 200
Caixa e Equivalentes de Caixa 58.932 200
Não Circulante 3.273.161 -
Investimentos 3.273.161 -
Total do Ativo 3.332.093 200

                     Balanço Patrimonial 2017 2016
Passivo e Patrimônio Líquido / Circulante 147 -
Patrimônio Líquido 3.331.947 200
Capital Realizado 12.135.431 200
Capital Social a Integralizar (8.951.933) -
Reserva de Lucros 148.449 -
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 3.332.093 200 Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais 2017 2016

Lucro/(Prejuízo) antes do IR e da CS 149.568 -
Ajustado por: Resultado com Equivalência Patrimonial 168.891 -
Resultado Ajustado (19.323) -
IR e CS Correntes (1.120) -
(Aumento)/Redução dos Ativos:
Caixa Líquido Proveniente das Atividades Operacionais (20.443) -
Fluxos de Caixa das Atividades de Investimento
Aplicações em Investimentos (3.104.270) -

               Demonstração do Resultado 2017 2016

Despesas/Receitas Operacionais 150.343 -

Despesas Gerais e Administrativas (18.548) -

Equivalência Patrimonial 168.891 -

Resultado antes das Receitas e Despesas Financeiras 150.343 -

Receitas Financeiras 4.665 -

Despesas Financeiras (5.440) -

Resultado antes do I.R. e Contribuição Social 149.568 -

IR e CS Correntes (1.120) -

Lucro Líquido do Exercício 148.449 -

        Demonstração do Resultado Abrangente 2017 2016

Lucro Líquido/(Prejuízo) do Exercício 148.449 -

Resultado Abrangente do Exercício 148.449 -
A DIRETORIA

José Carlos de Oliveira Souza - Contador CRC/SP 1 SP 130997/O-5

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido Capital Social e Reserva de Capital

Eventos Subscrito (-) A Integralizar Lucros ou Prejuízos Acumulados Totais

Saldos Iniciais em 01.01.2016 12.135.431 (12.135.231) - 200

Integralização de Capital Social - - - -

Saldos Finais em 31.12.2016 12.135.431 (12.135.231) - 200

Lucro Líquido do Exercício - - 148.449 148.449

Aumento de Capital Social 12.135.431 (8.951.933) - 3.183.498

Destinações Propostas no Exercício:

- Constituição de Reserva de Lucros - - - -

Saldos Finais em 31.12.2017 12.135.431 (8.951.933) 148.449 3.331.947
Demonstração dos Fluxos de Caixa (Método Indireto)

Retifi cação das Publicações 24/08/2018 Referentes às Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 (Em Reais)

Caixa Líquido Aplicado nas Atividades de Investimento (3.104.270) -

Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamento
Aumento Capital Social 3.183.498 -

Partes Relacionadas - Passivo 147 -

Caixa Líquido Proveniente
 das Atividades de Financiamento 3.183.645 -
Aumento/(Diminuição) Líquido

 de Caixa e Equivalentes de Caixa 58.932 -

Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Exercício 200 -

Caixa e Equivalentes de Caixa no Final do Exercício 58.932 -

Demonstração dos Fluxos de Caixa (Método Indireto)

Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais 2017 2016
Lucro/(Prejuízo) antes do IR e da CS 560.183 -
Ajustado por: Resultado com Equivalência Patrimonial 546.127 -
Resultado Ajustado 14.056 -
IR e CS Correntes (8.377) -
(Aumento)/Redução dos Ativos: Adiantamentos Diversos (15.000) -
Tributos a Recuperar (2.414) -
Caixa Líquido Proveniente das Atividades Operacionais (11.735) -
Fluxos de Caixa das Atividades de Investimento
Aplicações em Investimentos (10.074.091) -
Caixa Líquido Aplicado nas Atividades de Investimento (10.074.091) -
Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamento
Aumento Capital Social 10.142.340 -
Partes Relacionadas - Passivo 258 -
Caixa Líquido Proveniente das 
 Atividades de Financiamento 10.142.598 -
Aumento/(Diminuição) Líquido 
 de Caixa e Equivalentes de Caixa 56.772 -
Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Exercício 200 -
Caixa e Equivalentes de Caixa no Final do Exercício 56.772 -

Trator Participações S.A.
CNPJ: 23.643.755/0001-00

A Diretoria José Carlos de Oliveira Souza - Contador CRC/SP 1 SP 130997/O-5

                 Balanço Patrimonial 2017 2016
Ativo / Circulante 74.185 200
Caixa e Equivalentes de Caixa 71.772 200
Tributos a Recuperar 2.414 -
Não Circulante 10.620.218 -
Investimentos 10.620.218 -
Total do Ativo 10.694.403 200

            Demonstração do Resultado 2017 2016
Despesas/Receitas Operacionais - -
Despesas Gerais e Administrativas (18.548) -
Equivalência Patrimonial 546.127 -
Resultado antes das Receitas e Despesas Financeiras 527.579 -
Receitas Financeiras 45.697 -
Despesas Financeiras (13.094) -
Resultado antes do IR e CS 32.604 -
IR e CS Correntes (8.377) -
Lucro Líquido do Exercício 551.805 -

    Demonstração do Resultado Abrangente 2017 2016
Lucro Líquido/(Prejuízo) do Exercício 551.805 -
Resultado Abrangente do Exercício 551.805 -

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
 Capital Social e  
 Reserva de Capital Lucros ou
  (-) A Inte- Prejuízos
Eventos Subscrito gralizar Acumulados Totais
Saldos Iniciais 
 em 01.01.2016 22.851.018 (22.850.818) - 200
Saldos Finais 
 em 31.12.2016 22.851.018 (22.850.818) - 200
Aumento de
 Capital Social 22.851.018 (12.708.678) 551.805 10.694.145
Saldos Finais 
 em 31.12.2017 22.851.018 (12.708.678) 551.805 10.694.145

                 Balanço Patrimonial 2017 2016
Passivo e Patrimônio Líquido / Circulante 258 -
Partes Relacionadas 258 -
Patrimônio Líquido 10.694.145 200
Capital Realizado 22.851.018 200
Capital Social a Integralizar (12.708.678) -
Reserva de Lucros 551.805 -
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 10.694.403 200

Retifi cação das Publicações 24/08/2018 Referentes às Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 (Em Reais)

Cartório do Trigésimo Sexto Ofício Cível da Comarca da Capital  
Fórum Central Cível João Mendes Júnior - Comarca de São Paulo 
JUIZ: Swarai Cervone de Oliveira  
36ª Vara Cível Central/SP. 36º Ofício Cível Edital de Intimação. 
Prazo 20 dias. Proc. 0649577-89.2000.8.26.0100. A Dra. 
Paula da Rocha e Silva Formoso, Juíza de Direito da 36ª Vara 
Cível Central/SP. Faz saber que nos autos de ação comum, 
movida pelo ora executado Ubiratan Bossoni de Oliveira, em 
face da ora exeqüente Mara Lucia Spinosa, foi deferida a 
intimação por edital da terceira Maria Beatriz César de Oliveira 
Keppler CPF 022.967.958-70, que se encontra em lugar 
ignorado, para que indique o paradeiro do veículo Ford Fiesta, 
placas ELH 4217, sob as penas da lei. Será o edital afixado e 
publicado na forma da lei.                                                    [21,24] 

ERRATA

Publicação de edital de leilão da Prefeitura 
de São Paulo em 15, 16 e 17/set/18, 
referente ao leilão realizado de 19/
set/2018. Onde se lê: LEILÃO PRESENCIAL 
E ONLINE; leia-se: LEILÃO ONLINE.  Onde 
se lê: Rua Boa Vista, 280 – Centro; leia-se: 
Viaduto do Chá, 15 – Centro.Carlos Alberto 

À vista ou em até 240 meses com 30% de sinal, conforme edital. Fotos, edital, laudo, matrícula 
e mais informações no site. Dê seu lance pela internet, cadastre-se antecipadamente. 
Rua da Mooca, 3508 – São Paulo/SP. Ana Claudia Campos Frazão – JUCESP 836

Casas em FORTALEZA/CE e CAUCAIA/CE

Encerramento: 28/09/2018 – às 10h30
Aberto no site para receber lances

Leilão de Imóveis

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br

Presencial 
e Online

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  24/
09/18, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1E5A9 -  CONTRATO: 106214187965-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 0612-
2 BROOKLIN

ENDERECO DO IMÓVEL:AVENIDA DR CANDIDO MOTTA FILHO, Nº 183,
APARTAMENTO Nº 31, 3º ANDAR, BLOCO 2, EDIFICIO BROMELIA, CONDOMINIO
RESERVA SAO FRANCISCO, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO DE USO
DE 02 VAGAS DE GARAGEM EM LOCAL INDIVIDUAL E INDETERMINADO.

CLAUDIO YUKIO TERADA, BRASILEIRO(A), SÓCIO GERENTE, CPF: 11899754830,
CI:18.315.310-8/SP, SEPARADO JUDICIALMENTE e cônjuge, se casado(a) estiver.

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

24 - 25 - 26/09/2018

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:10/10/18 - A partir das: 15:00
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA ARACI, 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da
lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias
em favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o
arrematante pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de
arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito)
dias, sob pena de perda do sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de
renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos
imóveis constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão
procurar uma das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas
com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários
e acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o
maior dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da
realização da praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de
cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções
extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não
sejam localizados.

SED:1D32A- CONTRATO: 102554030202-4-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA- AGENCIA: 0255-0 PRACA DA ARVORE
ALEXANDRE FERREIRA JOSE LUTA, BRASILEIRO(A), CPF 91509742891, CI
5.667.289, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 93, 9º ANDAR, EIDIFICIO LEXINGTON,
BLOCO 2, RESIDENCIAL MANHATTAN, SITUADO A AVENIDA DR. GUILHERME
DUMONT VILLARES, NºS 1.370 E 1.366, 13º SUBDISTRITO-BUTANTA, SAO PAULO,
SP. CONTENDO A AREA REAL PRIVATIVA DE 71,61M2, A AREA REAL COMUM DE
46,441M2, MAIS A AREA REAL COMUM DE ESTACIONAMENTO DE 9,90M2,
ENCERRANDO A AREA REAL TOTAL DE 127,951M2, CORRESPONDENDO-LHE A
FRAÇÃO IDEAL DE 023516% NAS PARTES COMUNS DE USO GERAL, INCLUSIVE
TERRENO CONDOMINIAL, E UMA FRAÇÃO IDEAL DE 1,80% NAS PARTES
COMUNS DE USO ESPECIAL DO EDIFICIO. CABENDO-LHE AINDA O DIREITO DE
USO INDETERMINADO, DE UMA VAGA DESTINADA A GUARDA E
ESTACIONAMENTO DE UM CARRO DE PASSEIO.COM TODAS AS SUAS
INSTALAÇOES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 540.529,36
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 292.000,00

ITUPEVA, 19/09/18
ARY ANDRÉ NETO

19 - 22/09 - 10/10/18

R18 | RAICHER LEILÕES GESTOR DE LEILÕES, através do Leiloeiro contratado SAMI. RAICHER -
Leiloeiro Oficial, inscrito na JUCESP930, com endereço comercial na Rua Padre João Manuel, 222 sala.
108.10a, Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária PHASER
INCORPORAÇÃO SPE S/A ,inscrita no CNPJ nº. 12.141.557/0001-21, com sede nesta Capital, na Avenida
República do Líbano, nº 1921, Moema, CEP: 04523-010, nos termos doInstrumento Particular de Contrato de
Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado
de 09/11/2016,no qual figuram como fiduciantes RAQUEL CRISTINA QUISSI BERNARDES ELIAS, brasileira,
casada, dentista, portadora da Cédula de Identidade RG nº 34.212.011-6-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob
o nº 219.942.528-20 e, ANDRÉ BERNARDES ELIAS, brasileiro, casado, dentista, portador da Cédula de
Identidade RG n.º 11.980.764-SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o n.º 047.587.696-21, ambos residentes e
domiciliados na Rua João Crudo, 345 – Apto 63 – Centro - Osasco/SP, CEP: 06090-000, levaráàPÚBLICO
LEILÃO, de modo presencial nos termos da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 eparágrafos,no dia04/10/2018às
11h00min, no escritório do leiloeiro sito á Rua Padre João Manuel, 222, Sala 108.10a, Jardim Paulista – São
Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, comlance mínimo igual ou superioràR$303.660,42(trezentos e três mil e
seiscentos e sessenta reais e quarenta e dois centavos)o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade
consolidada em nome da credora fiduciária, constituídoporIMÓVEL:Sala nº 911, localizado no 9º pavimento
da Torre Edifício de Escritórios 1 – Torre 1, do Subcondomínio Comercial, integrante do empreendimento
denominado “Condomínio Jardins do Brasil”, situado na Avenida Hilário Pereira de Souza, nº 492, nesta
cidade, com as seguintes áreas: privativa coberta edificada de 33,000m2, privativa total de 33,000m2, de uso
comum coberta edificada de 28,316m2, de uso comum descoberta de 7,947m2, de uso comum total de 36,263m2,
total de unidade de 69,263m2, coeficiente de proporcionalidade de 0,000138, e fração ideal de terreno de
0,000133; com direito ao uso de uma vaga de garagem para estacionamento de 1 veículo de passeio, localizada
nas torres 01 e 02 do Subcondomínio Comercial.OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO
POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante
em primeiro leilão, fica desde jádesignado o dia 05/10/2018às 11h00min, no mesmo local, a realização do
SEGUNDO LEILÃO, com lancemínimoigual ou superior aR$149.841,61 (cento e quarenta e nove mil e
oitocentos e quarenta e um reais e sessenta e um centavos)e, nesteserá aceito o maior lance oferecido ao
imóvel, desde que igual ou superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas das
despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em
aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com
edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-
se o imóvel relacionado, aquem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para o imóvel,
reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado
por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra.
O interessado deverá efetuar o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro correspondente é
5% sobre o valor do arremateàvista no ato do leilão. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores,
datas e produto é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de
leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº.
21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro
de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3578-1318 ou e-mail do Leiloeiro:
raicher@gmail.com  19, 24/09 e 01/10/18

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0019764-94.2013.8.26.0008. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Erasmo
Samuel Tozetto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSE EDIMARIO MERGULHÃO MERQUES, RG
8.582.772. CPF: 095.936.104-99 que lhe foi proposta uma ação de Reparação de Dano por parte de Zenaide
Damaceno Alves Taglieri, CPF 125.405.198-81, RG: 20.314.730, bem como em face de Everaldo Bezerra da
Silva, objetivando o recebimento de R$ 2.467,00 (Outubro/2013), referente a franquia paga a Seguradora
Porto Seguro Auto no conserto do veiculo da marca Citroen/C3, ano/modelo 2012, cor prata e placas FAG-
9101, que foi colidido pelo veículo da marca Caminhonete GM S10, ano/modelo 1996, cor vermelha, de placas
GEF-1919 e Renavan 655100300 de propriedade do corréu Everaldo e conduzido pelo corréu José Edimario.
Encontrando-se o corréu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de agosto de 2018. 21 e 22/09

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo 0020325-92.2011.8.26.0007/01. A Dra. Sueli Juarez Alonso,
Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Itaquera/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a
Rosineide Regina de Aguiar CPF: 129.662.658-09, que nos autos da Ação Reivindicatória ajuizada por
Orlando Ribeiro Fonseca CPF: 226.201.685-20 em face de Heloisa de Oliveira CPF: 033.611.548-20, foi
julgada improcedente o pedido inicial, condenando-o ao pagamento das custas e despesas processuais,
corrigidas desde o desembolso e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor dado à causa,
corrigido desde o ajuizamento. Em fase de Cumprimento de Sentença, foi deferida a intimação de Rosineide
Regina de Aguiar CPF: 129.662.658-09, terceira adquirente do imóvel situado à Rua Marcondes Homem de
Melo nº 597, Jd. Nossa Senhora do Carmo, Itaquera São Paulo/SP, conforme R.4 da matrícula nº 3.236 do
9º CRI da Capital/SP, o qual se caracteriza fraude a execução. Estando a supracitada em lugar ignorado, foi
deferida a intimação por edital, sendo certo que terá o prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, para
apresentar embargos de terceiros. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo/SP,
10/08/2018. 21 e 22/09

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1002543-59.2015.8.26.0704 Classe: Assunto: Procedimento
Comum - Despesas Condominiais Requerente: Conjunto Condominial Morumbig Requerido: Tectum
Empreendimentos Imobiliários Ltda e outros EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1002543-59.2015.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã,
Estado de São Paulo, Dr(a). Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HIDRAULICA
ROCCA LTDA ME, CNPJ 61.816.484/0001-36 e seus representantes legais, que lhe foi proposta uma ação
de Procedimento Comum por parte de Conjunto Condominial Morumbig, alegando em síntese: que CONJUNTO
CONDOMINIAL MORUMBIG ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS em 28/04/
2015, cobrando a importância de R$ 10.137,24 (dez mil, cento e trinta e sete reais e trinta e quatro centavos).
Estando a ré e seus representantes legais em local ignorado, foi deferida a CITAÇÃO POR EDITAL para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, após fluídos os 20 (vinte) dias supra, ofereça defesa, sob pena de confissão e
revelia. Será o edital afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17
de setembro de 2018. 21 e 22/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1052047-69.2016.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ
RAPHAEL NARDY LENCIONI VALDEZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) APARECIDO FERNANDES
VELOZO, CPF 088.730.338-22, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de Banco Bradesco S/A, objetivando a cobrança de R$ 50.341,14 (23/09/2016), referente ao Instrumento
Particular de Confissão de Dívidas e Outras Avenças. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que em 03 dias,
pague o débito atualizado, quando então a verba honorária que foi fixada em 10% do valor do débito, será
reduzida em 5%, em caso de pagamento, OU querendo ofereça embargos no prazo de 15 dias, facultando-
lhe nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, requerer que o pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas
e juros de 1% ao mês, prazos estes que começarão a fluir, após os 20 dias supra e INTIMADO acerca do
bloqueio que recaiu sobre os veículos de sua propriedade I/ CHEV TRACKER FREERIDE (FAF0375 SP),
GM/MERIVA JOY (DRD5664 SP), FIAT/PALIO WEEKEND 16V (CPD9182 SP) e FIAT/PALIO WEEKEND
STILE (CLQ5739 SP). Na ausência de embargos, o executado será considerado revel, sendo-lhe nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. 21 e 22/09

CLIR Empreendimento Imobiliário - SPE S/A.
NIRE: 35.300.512.39-1 CNPJ: 16.833.685/0001-97

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas da Companhia, convocados para se reunirem em AGE, no dia 03/10/2018, na sede social, à Rua Tabapuã, 
500, 11º andar, às 10:30 horas em 1ª convocação com a presença de acionistas que representem a maioria do capital social ou às 
11:00 horas, com qualquer número de presentes, para tratar da seguinte Ordem do Dia: Verifi cação da integralização e homologação 
do aumento do capital social para  R$ 95.684.676,00, dividido em 95.684.676,00 ações, todas ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, e consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social. São Paulo, 21/09/2018. Bernardo Nebel First - Diretor

CLG Empreendimento Imobiliário-SPE S/A - NIRE: 35.300.477.910 - CNPJ: 09.126.928/0001-91
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária 

Ficam os senhores acionistas da Companhia, convocados para se reunirem em AGO, no dia 03.10.2018, na sede social, à 
Rua Tabapuã, 500, conjunto 114, sala 3, às 9:00 horas em 1ª convocação com a presença de acionistas que representem a 
maioria do capital social ou às 9:30 horas, com qualquer número de presentes, para tratar da seguinte Ordem do Dia: To-
mar as contas dos administradores e examinar e votar as demonstrações fi nanceiras encerradas em 31.12.2016 e em 
31.12.2017, bem como deliberar sobre a destinação do lucro líquido, dos exercícios de 2016 e em 2017, demonstrações es-
sas regularmente publicadas no DOESP em 12.04.2018. São Paulo, 21.09.2018. Bernardo Nebel First - Diretor

CLR Raposo Empreendimento Imobiliário – SPE S/A
NIRE: 35.300.504.313 - CNPJ: 13.019.293/0001-09

Edital de Convocação-Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária
Ficam os senhores acionistas da Companhia, convocados para se reunirem em assembleia geral ordinária e extraordiná-
ria, conjuntamente, no dia 03.10.2018, na sede social, à Rua Tabapuã, 500, conjunto 114, sala 4, às 10:00 horas em 1ª 
convocação com a presença de acionistas que representem a maioria do capital social ou às 10:30 horas, com qualquer 
número de presentes, para tratar da seguinte Ordem do Dia: a) Em AGO:Tomar as contas dos administradores e exa-
minar, discutir e votar as demonstrações fi nanceiras relativas aos exercícios sociais encerrados em 31.12.2016 e em 
31.12.2017, bem como deliberar sobre a destinação do lucro líquido dos exercícios sociais encerrados em 31.12.2016 e 
em 31.12.2017, demonstrações essas regularmente publicadas no DOESP em 12.04.2018, e; b) Em AGE:Verifi cação da 
integralização e homologação do aumento do capital social para R$ 59.596.620,00, dividido em 59.596.620,00 ações, 
todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com a consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social.  São 
Paulo, 21.09.2018. CLR Raposo Empreendimento Imobiliário - SPE S/A - Bernardo Nebel First - Diretor

Geru Tecnologia e Serviços S.A. CNPJ/MF nº 20.955.843/0001-59 – NIRE 35.300.469.771

Aos 16/8/18, às 10h, na sede, com a totalidade 3. Mesa: Presidente: Sandro Weinfeld Reiss, Secretário: Tomás Silveira Corrêa. 5. Deliberações 
aprovadas: (i) A emissão de 119.287 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, subscritas, nos termos do artigo 170, §1º, 
inciso I da Lei 6.404/76, pelo preço de emissão total de R$ 6.024.012,60 e preço de emissão unitário aproximado de R$ 50,50, pela acionista 
Geru Holding Limited, sociedade devidamente constituída e existente sob as leis do Reino Unido, com sede na 6th Floor One London Wall, 
Londres, Reino Unido, EC2Y 5EB, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 28.394.391/0001-95, representada por seu procurador, Sr. Sandro 
Weinfeld Reiss, com expressa anuência e renúncia ao direito de preferência dos demais acionistas, conforme Boletim de Subscrição anexo à 
presente Ata na forma do Anexo I, as quais serão integralizadas, em moeda corrente nacional, nos termos do referido Boletim de Subscrição, com 
o consequente aumento do capital social da Cia., passando o mesmo dos atuais R$ 35.867.086,67 para R$ 41.891.099,27. Em razão desta 
deliberação, o Artigo 5 do Estatuto Social da Cia. passa a vigorar com nova redação. (ii) A exclusão do atual artigo 8 do estatuto social da Cia., 
em razão dos acionistas de excluir as matérias que dependem de quórum de 86% para aprovação, com o consequente ajuste de redação do 
atual artigo 9 do estatuto social da Cia., que passará a ser numerado como artigo 8. (iii) A alteração da redação do atual artigo 10 e a exclusão 
do artigo 19 do estatuto social da Cia., em razão da inexistência de acordo de acionistas na Cia., sendo que o atual artigo 10 passará a ser 
numerado como artigo 9. (iv) A alteração da redação do atual artigo 11 do estatuto social da Cia., sendo que o atual artigo 11 passará a ser 
numerado como artigo 10. (v) Os acionistas aprovaram a consolidação do estatuto social da Cia., que, respeitadas as alterações já deliberadas 
e aprovadas pelos acionistas em Assembleias Gerais anteriores, passará a vigorar na forma do Anexo II. e terá nova numeração de cláusulas, 
em razão das deliberações ora aprovadas. Nada mais. SP, 16/8/18. Mesa: Sandro Weinfeld Reiss - Presidente; Tomás Silveira Corrêa - Secretário. 
Jucesp nº 428.823/18-0 em 11/9/18. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral. Estatuto Social: Capítulo I - da Denominação, Sede, 
Duração e Objeto: Artigo 1. A Geru Tecnologia e Serviços S.A. (“Cia.”) é uma sociedade por ações, que se rege pelo presente estatuto social 
(“Estatuto”), pela Lei n° 6.404/76 (“Lei das S.A.”) e pela legislação aplicável. Artigo 2. A Cia. tem sua sede na Rua Inácio Pereira da Rocha nº 
514, Pinheiros, SP/SP, CEP: 05432-011, podendo abrir e encerrar filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do País, mediante 
deliberação da Diretoria. Artigo 3. A Cia. tem por objeto a operação de plataforma de prestação de serviços para pessoas físicas e jurídicas, que 
compreende: (i) as atividades de correspondente bancário, nos termos da regulamentação aplicável; (ii) a manutenção e gerenciamento de 
informações cadastrais; (iii) a compilação de informações de crédito, investimento e capacidade de endividamento sobre pessoas físicas e 
jurídicas; (iv) a avaliação de risco de crédito; (v) o gerenciamento de fluxos de contratos financeiros; e (vi) a elaboração e disponibilização de 
cálculos, relatórios e ferramentas de gestão para clientes. Artigo 4. O prazo de duração da Cia. é indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social 
e das Ações: Artigo 5. O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 41.891.099,27, representado 
por 2.144.484 de ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. §Único. As ações representativas do capital social são indivisíveis em 
relação à Cia. e cada ação ordinária confere ao titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 
6. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, nos 4 primeiros meses após o encerramento do exercício social, conforme 
previsto em lei, para: (i) aprovar as contas dos administradores referentes ao exercício social anterior; (ii) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras; (iii) deliberar a respeito da destinação do lucro e distribuição de dividendos do exercício social encerrado; (iv) eleger, 
quando aplicável, os Diretores; e (v) fixar o valor máximo da remuneração anual global dos Diretores. §1º. A Assembleia Geral será presidida por 
acionistas ou diretor eleito no ato, que convidará, dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. Artigo 7. A Assembleia 
Geral reunir-se-á extraordinariamente quando convocada por qualquer dos Diretores da Cia. ou conforme previsto na Lei das S.A. Artigo 8. As 
deliberações das AGO/Extraordinárias, ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas pelo voto dos acionistas que representem a 
maioria do capital social volante da Cia. Capítulo IV - Da Administração: Artigo 9. A Cia. será administrada por uma Diretoria, conforme 
previsto em lei, neste Estatuto e nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 10. A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 e, no máximo 4 
Diretores, acionistas ou não, residentes no Brasil, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, sendo 1 Diretor Presidente e os 
demais Diretores sem designação específica. §1º. Os membros da Diretoria serão eleitos para um mandato de até 3 anos, permitida a reeleição, 
e permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura de seus substitutos. §2º. Na hipótese de vacância em um dos cargos de Diretor, 
deverá ser convocada uma AGE para eleger o substituto, que deverá completar o mandato do Diretor substituído. Artigo 11. A Diretoria reunir-
se-á por meio de convocação feita por qualquer de seus membros. Artigo 12. Competirá à Diretoria: a) administrar e gerir os negócios da Cia.; 
b) praticar todos os atos para cumprir o objeto social da Cia.; c) aprovar os planos, programas e regras gerais de operação, administração e 
controle da Cia.; d) preparar e apresentar em AGO um relatório referente ao exercício das atividades da Cia. Incluindo as demonstrações 
financeiras exigidas por lei para cada exercício social; e) gerenciar todas as atividades da Cia. e o pertinente atendimento de seus interesses; e 
f) autorizar a criação e extinção de filiais, agências e depósitos e/ou instituir o estabelecimento de escritórios e representações em qualquer parte 
do território nacional ou exterior. Artigo 13. A Cia. será representada por: a) 2 Diretores em conjunto; b) 1 Diretor e 1 procurador, em conjunto; ou 
c) 2 procuradores com poderes específicos, nos termos do §Único do presente artigo. §Único. As procurações serão outorgadas em nome da 
Cia. pela assinatura de 2 Diretores, sendo um deles o Diretor Presidente, devendo especificar os poderes e o prazo de duração. As procurações 
deverão sempre ter um prazo determinado, exceto as procurações para fins de representação da Cia. em juízo. Capítulo V - Conselho Fiscal: 
Artigo 14. A Cia. terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3 e, 
no máximo, 5 membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. §Único. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela 
Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 1 ano, permitida a reeleição. Capítulo VI - Exercício Social e Demonstrações Financeiras: 
Artigo 15. O exercício social da Cia. terá início em 1° de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro de cada ano, data em que deverão ser 
preparados o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras exigidas por lei. Artigo 16. A administração poderá levantar balanço semestral 
ou em períodos menores, respeitados os preceitos legais, e aprovar a distribuição de dividendos com base nos lucros apurados. §1º. A qualquer 
tempo, a administração poderá deliberar a distribuição de dividendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço anual ou semestral. §2º. Do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o § anterior, destinar-
se-á: (i) 5% para a reserva legal, até atingir 20% do capital social integralizado; (ii) do saldo do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução 
de que trata o § anterior e ajustado na forma do artigo 202 da Lei das S.A., destinar-se á 25% para pagamento de dividendo obrigatório a todos 
os seus acionistas; (iii) sempre que o montante do dividendo obrigatório ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do exercício, a 
administração poderá propor, e a Assembleia Geral aprovar, destinar o excesso à continuação de reserva de lucros a realizar, nos termos do artigo 
197 da Lei das S.A.; e (iv) o saldo remanescente terá a destinação que lhe for atribuída pela administração, no pressuposto da aprovação pela 
assembleia Geral e caso esta não delibere diversamente. Capítulo VII - Liquidação e Dissolução: Artigo 17. A Cia. entrará em liquidação nos 
casos previstos em lei, e a Assembleia Geral deverá estabelecer a forma de liquidação, eleger o liquidante, bem como fixar a sua remuneração. 
Capítulo VIII - Disposições Gerais: Artigo 18. Em tudo o que for omisso o presente Estatuto Social, serão aplicadas as disposições legais 
pertinentes. Artigo 19. A Fica eleito o foro da cidade de SP/SP., para dirimir quaisquer dúvidas ou disputas oriundas do presente Estatuto.

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 16 de Agosto de 2018

EDITAL DE INTIMAÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0007251-12.2018.8.26.0011. Classe:
Assunto: Cumprimento de Sentença - Contratos Bancários. Exeqüente: Banco Bradesco S/A. Executado: Cleber Rulo
Abbondanza. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007251-12.2018.8.26.0011. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea Ferraz Musa,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLEBER RULO ABBONDANZA, Brasileiro, Empresário, CPF 112.978.318-96,
que, por este Juízo, tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Banco Bradesco S/A. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague a quantia de R$ 181.994,86 (ago/2018), devidamente atualizada, devendo recolher 1% ao Estado em guia
própria (R$ 1.819,95), sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 11 de setembro de 2018.                                                        22 e 25 / 09 / 2018.

AULO -  35ª VARA CÍVEL aça João Mendes s/nº - 12º
andar - salas nº 1207/1209 - Centro - CEP01501-900, Fone: 2171.6238 - São
Paulo-SP - E-mail:sp35cv@tj.sp.gov.br - EDITAL de CITAÇÃO. Prazo: 20 dias.
Proc. nº 1132554-14.2016.8.26.0100 . O Dr. GUSTAVO HENRIQUE BRETAS
MARZAGÃO, MM Juiz de Direito da 35ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Capital, Estado de São Paulo, na forma da lei. FAZ SABER a LUCIANA CARDOSO
MOTTA (RG 24.414.367-5; CPF 281.565.178-57) e SANDRO CARDOSO MOTTA
(RG 19.504.081-8; CPF 254.885.198-23), que JOSÉ CARLOS VECCHIATO lhes
move ação de EXECUÇÃO  para cobrança do débi to de R$163.321,10 (no
ajuizamento) a ser atualizado e acrescido das cominações legais e contratuais,
decorrente da locação de imóvel. Estando os executados em lugar ignorado, foi
defer ida a CITAÇÃO por EDITAL, para que, após o prazo deste, em 03 dias,
PAGUEM o débito ou em 15 dias, OFEREÇAM EMBARGOS ou RECONHEÇAM o
crédito do exequente e DEPOSITANDO 30%  do valor da execução, inclusive
custas e honorár ios, PAGUEM  o  RESTANTE  em 6 PARCELAS MENSAIS,
atualizadas, SOB PENA de CONVERSÃO em PENHORA do ARRESTO do veículo
Ford Fusion, cor cinza, 2006/2007, chassi 3FAHP08Z97R109758, e se insuficiente,
a PENHORA de outros tantos bens quantos bastem, e ainda, cientes de que no
silêncio será nomeado Curador Especial.  Será o presente, afixado e publicado.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de julho de 2018.

22 e  25/09

DXX PARTICIPAÇÕES S/A - C.N.P.J. NR. 14.368.722/0001-08
CONVOCAÇÃO - Ficam todos os sócios e membros da diretoria da DXX PARTICIPAÇÕES S/A, convocados 
para a assembleia geral ordinária que se realizará no dia 08 de Outubro de 2018 às 14:00 horas, na sede 
social, situada a Rua Gama Lobo, 1565 – CJ. 61 – Vila Dom Pedro – São Paulo – SP, afim de deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA PROPOSTA DA DIRETORIA, COM 
PARECER FAVORÁVEL DO CONSELHO FISCAL, PARA ALTERAÇÃO DO TIPO DESTA SOCIEDADE, 
DE ANÔNIMA PARA SOCIEDADE LIMITADA, E OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE SOCIAL. 
São Paulo, 21 de Setembro de 2018. Paulo Henrique Arbid Dutra - Diretor Presidente.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010833-44.2018.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane Vieira, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) MERCEARIA E CASA DE CARNES DAKACIN LTDA - ME, CNPJ 05.937.697/0001-45, que
por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Spal Indústria Brasileira de Bebidas
S.A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a quantia de R$ 161.994,58 (agosto de 2018), devidamente atualizada, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                            22 e 25 / 09 / 2018.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018985-81.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Maria Pereira Ravacci, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a ALEXSANDRO SOUZA DE OLIVEIRA, CPF 061.105.247-43, que por este Juízo, tramita uma
ação de Cumprimento de Sentença, movida por M. R. & J. Comércio de Tecidos Ltda. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de
R$ 43.270,79, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de setembro de 2018.                              22 e 25 / 09 / 2018.

EDITAL DE INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0118995-13.2007.8.26.0006. O MM. Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr. Álvaro Luiz Valery Mirra, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a JOÃO PAULO PEREIRA DA COSTA, CPF 325.787.488-02, que nos autos da ação Monitória
ajuizada por SESP - Sociedade Educacional São Paulo, ora em fase de cumprimento de sentença, procedeu-se à
penhora sobre o valor depositado na conta judicial nº 4800122389498, parcela nº 1, da agência 5905-6 do Banco
do Brasil S/A, consistente em R$ 25.186,33 (vinte e cinco mil, cento e oitenta e seis reais e trinta e três centavos em
17.11.2017), referente ao plano de previdência Itaú VGBL Plus Balanceado V10 em nome do executado. Encontrando-
se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente impugnação, na ausência da
qual prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de setembro de 2018.     22 e 25 / 09 / 2018.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011286-81.2016.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Mendes Simões Botelho, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) CLAUDIO ROCHA LEITE, CPF 008.050.818-95, que por este Juízo, tramita de uma ação de Execução de Título
Extrajudicial, movida por Banco Santander (Brasil) S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, que foram tornados indisponíveis os ativos financeiros (fls. 190/191),
nos valores de R$ 429,62, nos termos do art. 854, §2º, do Código de Processo Civil, para que, querendo no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de setembro
de 2018.                                                                                                                                                              22 e 25 / 09 / 2018

CNPJ N° 21.842.115/0001-01 - NIRE N° 3.530.047.548-8

02.08.2018, às 14 horas, na sede social.  Dispensada.  100% do capital social.  Sra. Anita 
Ferraz Malzoni, Presidente e Sr. Roberto Malzoni Filho, Secretário.  Aprovaram: a) Aprovar as contas dos 

exercício encerrado em 31.03.2018, publicados em 18.07.2018 no Doesp e O Dia/SP; 
no valor de R$ 204.138,94, para compensação da conta de prejuízos acumulados.  Nada mais.  nº 

CNPJ N° 19.696.474/0001-48 - NIRE N° 3.530.046.227-1

02.08.2018, às 09:30 horas, na sede social.  Dispensada.  100% do capital social.  Sr. Fernando Luiz de 
a) -

-

 

Incremento Empreendimentos e Reflorestamento S/A
CNPJ/MF nº 43.457.837/0001-77 - NIRE nº 35.300.007.620

Assembleia Geral Extraordinária - Convocação

São convocados os senhores Acionistas da Incremento Empreendimentos e Reflorestamento S/A para participarem da 

Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 28 de setembro de 2018, às 11:00 horas, na Rua Boa Vista, 186 - 9º andar 

- Centro, em São Paulo - SP, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) eleição de Diretoria e fixação de seus honorários; 

b) outros assuntos de interesse da sociedade. São Paulo, dia 20 de setembro de 2018. A Diretoria.

ISEC Securitizadora S.A.
CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE nº 35300340949

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certifi cados
de Recebíveis do Agronegócio da 4ª, 5ª e 6ª Séries da 1ª Emissão da ISEC Securitizadora S.A.

A ISEC Securitizadora S.A. (“Securitizadora”), vem por meio deste, convocar os titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
do Agronegócio da 4ª, 5ª e 6ª Séries da 1ª Emissão da Securitizadora (“CRAs”), nos termos da Cláusula 11.4. do “Termo 
de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 4ª, 
5ª e 6ª Séries da 1ª Emissão da ISEC Securitizadora S.A.” (“Termo de Securitização”), a se reunirem, em 1ª convocação, 
para Assembleia Geral de Titulares de CRAs, que será realizada no dia 15.10.2018, às 10:00 hs, na sede da Securitizadora, 
localizada Cidade de São Paulo/SP, na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º Andar, Itaim Bibi, CEP 04533-004, a fi m de deliberar 
sobre as seguintes matérias constantes da ordem do dia: 1. Do aceite ou não pelos titulares dos CRAs do cumprimento 
pela Citrus Juice das Condições Precedentes (“CP”) fora do prazo estabelecido pela assembleia geral de titulares de CRA 
realizada em 23.05.2018 (“AGT de Reestruturação”); 2. Caso não haja, até a data da assembleia, o cumprimento das 
CP, deliberar e discutir sobre a substituição do lastro e/ou a reestruturação dos CRA no status em que estiver na data da 
realização da assembleia; 3. Concessão de prazo para postergação da parcela de pagamento do lastro substituto conforme 
a AGT de Reestruturação (Citrus Juice) que vier a vencer no intervalo de realização da assembleia e o cumprimento das CP; 
4. Caso aprovada a reestruturação, deliberação sobre a realização do resgate antecipado parcial dos titulares dissidentes à 
reestruturação, nos termos da cascata de pagamento dos CRAs. A Securitizadora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, 
que o quórum de instalação da assembleia em primeira convocação é de titulares dos CRAs que representem, no mínimo, 
a maioria dos CRAs em circulação (50% mais um CRA) e na segunda convocação por qualquer número, sendo que o quórum 
de deliberação em primeira convocação é de titulares de CRAs que representem no mínimo a maioria dos CRAs em 
circulação (50% mais um CRA). Os titulares dos CRAs poderão ser representados na assembleia por procuração, emitida 
por instrumento público ou particular com fi rma reconhecida ou abono bancário do signatário, acompanhada de cópia de 
documento de identidade do outorgado, bem como todos os demais documentos necessários para a verifi cação dos poderes, 
inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social de gestores destes fundos. Para que a verifi cação 
de quórum seja feita com certa celeridade e de forma efi caz, solicitamos que os instrumentos de mandato com poderes 
para representação e voto na referida assembleia sejam encaminhados à Securitizadora e à Vórtx Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”): (i) por e-mail, para gestao@isecbrasil.com.br e agentefi duciario@vortx.
com.br; ou (ii) enviados diretamente à Securitizadora e ao Agente Fiduciário em suas sedes, com 48 horas de antecedência 
em relação à data de realização da assembleia. Os investidores e/ou procuradores deverão apresentar-se com 30 minutos 
de antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem como, dos documentos originais previamente 
encaminhados por e-mail à Securitizadora e ao Agente Fiduciário. São Paulo, 21.09.2018. ISEC Securitizadora S.A.

Companhia Müller de Bebidas
CNPJ/MF 03.485.775/0001-92 - NIRE 35.300.174.054

Ata de Reunião do Conselho de Administração
Henrique Souza e Silva Pereto e Marina Figuerola Nacarato, respectivamente Presidente e Secretário desta 

 (1)

Deliberações: 

A) Outorgante: Centro da Mata – Agricultura, 
., 

20.544.304/0002-08. Outorgado: 

Poderes: 1) isoladamente, representando sua 
 1.1 

1.2.
1.3. assinaturas nas guias para movimentação de depósitos vinculados 

1.4.

Jucesp nº 245.754/18-0 em sessão de 
23/05/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

CNPJ N° 21.842.082/0001-91 - NIRE N° 3.530.047.549-6

02.08.2018, às 16 horas, na sede social.   Dispensada.  100% do capital social.   Sr. Eduardo 
Ferraz Malzoni, Presidente e Srta. Heloisa Cleaver Malzoni, Secretária.  Aprovaram: a) as contas dos 

exercício encerrado em 31.03.2018, publicados em 18.07.2018 no Doesp e O Dia/SP; 
valor de R$ 204.143,11, para conta de prejuízos acumulados.  Nada mais.  nº 408.764/18-1  em sessão 

Companhia Comissária Alberto Bonfiglioli
CNPJ/MF nº 61.155.099/0001-95 - NIRE nº 35.300.012.631

Assembleia Geral Extraordinária - Convocação

São convocados os senhores Acionistas da Companhia Comissária  Alberto Bonfiglioli para participarem da Assembleia Geral 

Extraordinária, a ser realizada no dia 28 de setembro de 2018, às 10:00 horas, na Rua Boa Vista, 186 - 9º andar - Centro,  

em São Paulo - SP, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) eleição de Diretoria e fixação de seus honorários;  

b) outros assuntos de interesse da sociedade. São Paulo, dia 20 de setembro de 2018. A Diretoria.

Bonfiglioli Comercial e Construtora S/A
CNPJ/MF nº 60.858.586/0001-51 - NIRE nº 35.300.053.966

Assembleia Geral Extraordinária - Convocação

São convocados os senhores Acionistas da Bonfiglioli Comercial e Construtora S/A para participarem da Assembleia Geral 

Extraordinária, a ser realizada no dia 28 de setembro de 2018, às 09:00 horas, na Rua Boa Vista, 186 - 9º andar - Centro,  

em São Paulo - SP, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) eleição de Diretoria e fixação de seus honorários;  

b) outros assuntos de interesse da sociedade. São Paulo, dia 20 de setembro de 2018. A Diretoria.
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Arcadis Logos S.A.
CNPJ nº 07.939.296/0001-50 – NIRE 35.300.393.996

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 20 de agosto 2018
Data, hora e local: 20/08/2018, às 15hs, na sede social Convocação: Dispensada, presença de todos os acionistas. Mesa: Felipe A. A. 
Lima, Presidente, e Carla C. Ribeiro, Secretária. Deliberações por unanimidade: (i) alterar a redação do artigo 11 do Estatuto Social, para 
a adição de novos cargos de Diretoria, quais sejam: (a) Diretor Executivo de Desenvolvimento de Negócios América Latina e (b) Diretor 
Executivo de Desenvolvimento de Negócios e a consequente alteração do Artigo 17 do Estatuto Social - poderes e funções dos novos 
cargos; (ii) alteração do cargo do Sr. José Carlos de Souza e Castro Valsecchi,  do atual cargo de Diretor Executivo, para Diretor Executivo 
de Desenvolvimento de Negócios América Latina, e do Sr. André Marcelino Rebouças, do atual cargo de Diretor Executivo, para Diretor 
Executivo de Desenvolvimento de Negócios, ambos a partir desta data; (iii) eleição e nomeação do Sr. Rodrigo Braga Santini, para ocupar 
o cargo de Diretor Executivo com efeitos retroativos a 07/08/2018, em substituição ao Sr. André. Resolvem ratificar a reeleiç ã o dos demais 
atuais membros da Diretoria, cujos mandatos se estenderã o até  a data da realizaç ã o da AGO que aprovar as contas do exercí cio social a 
encerrar-se em 31/12/2019, a saber:: Diretor Geral, Felipe Alceu Amoroso Lima; Diretor de Controladoria, Christiaan Victor Lageweg; 
Presidente Diretoria de Negócios Infraestrutura, Ronaldo Pellicer Duarte dos Santos; Presidente Diretoria de Negócios Meio Ambiente, 
Karin Marangoni Ferrara Formigoni; Diretora Jurídica e de Compliance, Carla Casagrande Ribeiro; Diretor Executivo de Desenvolvimento 
de Negócios América Latina, José Carlos de Souza e Castro Valsecchi; Diretor Executivo de Desenvolvimento de Negócios, André 
Marcelino Rebouças; Diretores Executivos: Jaime Elias Pesce; Sandra Elisa Favorito Raimo; Daniela Campos Pereira e Rodrigo 
Braga Santini; (iv) reformulação do Estatuto Social. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata. JUCESP nº 
438.270/18-6 em 13/09/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral. Anexo I – Estatuto Social. Capítulo I – Denominação, 
Sede, Foro Objeto e Duração. Artigo 1º. A Arcadis Logos S.A. é uma Companhia que se rege por este Estatuto Social, pela Lei nº 6.404/76, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”) e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro na Cidade de São 
Paulo, SP, na Rua Líbero Badaró, 377, 6º andar, cj. 605, Centro, podendo, mediante deliberação da Diretoria criar, manter ou extinguir filiais, 
sucursais, agências, escritórios, representações e dependências similares em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 
3º. A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Artigo 4º. A Companhia tem por Objeto Social a Prestação de Serviços de Asses-
soria e Consultoria em Engenharia, em Meio Ambiente e Serviços afins, por conta própria e/ou de terceiros, no Brasil e no Exterior, a 
entidades públicas e privadas, compreendendo, mas não se limitando, a: (a) Serviços de Consultoria em Engenharia e em Meio Ambiente, 
em sua mais ampla acepção, envolvendo, entre outras, as especialidades de: geologia, geografia, civil, mecânica, elétrica, minas, ambien-
tal, agronomia, arquitetura, urbanismo, biologia, química, engenharia sanitária e engenharia florestal, compreendendo, sem se restringir, 
a: (i) Gerenciamento e Consultoria de Engenharia na concepção, viabilização, implantação, operação, expansão e modernização de 
Empreendimentos de qualquer natureza; (ii) Planejamento Físico e Financeiro, Programação, Coordenação, Supervisão, Fiscalização, 
Acompanhamento e Controle Qualitativo e Quantitativo de Programas, Projetos e Obras; Coordenação dos Suprimentos, Diligenciamento e 
Inspeção de Materiais e Equipamentos; Comissionamento de Instalações e Sistemas; (iii) Elaboração de Diagnósticos, Estudos de Viabilidade, 
Planos, Programas e Projetos conceituais, básicos e executivos; (iv) Elaboração de Diagnósticos, Inventários, Estudos, Políticas, Planos, Pro-
gramas e Projetos nas áreas econômica, social, ambiental, institucional e de sustentabilidade; (v) Desenvolvimento de Gestões para a 
obtenção de Licenciamentos de Empreendimentos; (vi) Desenvolvimento de Gestões para a obtenção de Incentivos, entre os quais aqueles 
relacionados à mitigação de efeitos poluidores; (vii) Gerenciamento e Monitoramento Social e Ambiental na implantação, expansão, moder-
nização e operação de empreendimentos de qualquer natureza; (viii) Elaboração de Avaliação de Impactos e Passivos Ambientais, de Diag-
nósticos e estudos para Remediação Ambiental do solo, água e ar; e (ix) Implantação e Operação de Sistemas de Remediação Ambiental. (b) 
Serviços de Manutenção e Operação de Unidades e Sistemas próprios, de terceiros ou concessionados; (c) Serviços de Controle Tecnológico 
de obras. (d) Serviços de Saúde e Segurança Ocupacional na implantação, expansão, modernização e operação de empreendimentos. (e) 
Serviços de Assistência Técnica e Treinamento de mão de obra. (f) Participação em outras empresas como acionista ou quotista. § 1º. No 
cumprimento de seu Objeto Social, a Companhia poderá prestar serviços que envolvam a totalidade ou apenas algumas atividades descritas 
no caput deste artigo, mediante a utilização de recursos próprios ou mediante a integração, coordenação e ou subcontratação de serviços, 
atividades e produtos de outras empresas ou de terceiros. § 2º. A Companhia está autorizada, também, a conduzir atividades comerciais 
relacionadas ou necessárias para a consecução do seu Objeto Social, bem como a deter, adquirir e alienar participações em outras socieda-
des e a integrar consórcios. Capítulo II – Capital Social e Ações. Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integra-
lizado, é de R$509.721.095,00, representado por 238.373.496 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Artigo 6º. Cada ação 
ordinária confere ao seu titular 1 voto nas Assembleias Gerais de Acionistas da Companhia. Artigo 7º. A propriedade das ações será com-
provada pela inscrição do nome do Acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas”. Mediante solicitação de qualquer Acionista, a 
Companhia emitirá certificados de ações, que poderão ser agrupados em títulos múltiplos, e, quando emitidos, serão assinados por 2 Dire-
tores. Artigo 8º. Os acionistas têm preferência para a subscrição de novas ações, na proporção das ações já anteriormente detidas. Caso 
algum acionista desista, por escrito, do seu direito de preferência, ou não se manifeste dentro de 30 dias contados da data da Assembleia 
Geral que aprovar o aumento do capital social, caberá aos demais acionistas, na proporção das ações possuídas, o direito à subscrição 
dessas ações. Artigo 9º. As ações não poderão ser cedidas, transferidas ou gravadas, total ou parcialmente, sem que seja dado, por escrito, 
o direito de preferência aos demais acionistas. § 1º. O acionista que desejar ceder, transferir ou gravar suas ações, de ora em diante deno-
minado ofertante, concederá o direito de preferência aos acionistas remanescentes para adquiri-las conforme participação que detiverem 
(para tal fim desconsiderado a participação do acionista ofertante) nas mesmas condições financeiras e demais condições que as oferecidas 
a terceiros em boa fé. § 2º. O acionista ofertante evidenciará sua intenção por escrito ao Diretor Geral, que imediatamente notificará os 
acionistas restantes, para que estes exerçam se assim o desejarem, num prazo de 15 dias, seu direito de preferência. § 3º. Os acionistas 
remanescentes terão um prazo de 15 dias a partir da data de recebimento da notificação acima mencionado, para declarar sua posição 
quanto à aquisição ou não das ações oferecidas. § 4º. No caso de um ou mais acionistas remanescentes desejarem exercer o direito a que 
fazem jus e o preço estabelecido para venda das ações do acionista ofertante ser superior ao valor patrimonial líquido por ação, os acionistas 
remanescentes poderão, à suas próprias expensas e antes da transferência pelo acionista ofertante, exigir uma avaliação a ser realizada por 
um avaliador internacionalmente reconhecido, caso em que o menor entre (1) o preço das ações determinado pelo acionista ofertante; e (ii) 
o preço assim determinado pelo avaliador contratado será aceito pelo acionista ofertante como preço máximo para venda efetiva aos acio-
nistas remanescentes. Os acionistas remanescentes terão prazo total de 60 dias para apresentar o preço avaliado. Não obstante o disposto 
acima, o valor das quotas não poderá ser inferior ao seu valor patrimonial líquido. § 5º. A Companhia terá o direito de preferência para 
adquirir as ações do acionista ofertante que não forem adquiridas pelos acionistas remanescentes conforme o procedimento acima regulado. 
Para tal fim a Companhia deverá manifestar a sua intenção de adquirir ou não tais ações no prazo de 5 dias contados do recebimento da 
notificação dos acionistas mencionado no § 3º acima. No caso da Companhia confirmar por escrito que não deseja exercer o direito a que 
faz jus, as ações da oferta poderão ser livremente oferecidas a um terceiro em boa fé pelo acionista ofertante, por um preço nunca inferior 
e/ou sob condições nunca mais favoráveis do que aquele(s) originalmente declarado(s) na notificação de oferta e desde que a venda e a 
transferência das ações seja efetivada e completada em até 30 dias após a confirmação pela Companhia de que ela não pretende exercer o 
seu direito de adquirir as ações mencionadas neste parágrafo. § 6º. Se no final de um prazo de 30 dias após ter sido notificado pela Compa-
nhia na forma do parágrafo anterior do não exercício do direito de preferência por esta, o acionista ofertante não tiver vendido, cedido ou 
gravado as ações oferecidas e ainda desejar, vender, ceder ou gravar ou se os termos e condições tiverem mudados em comparação com 
aqueles contidos na oferta inicial, o acionista fará uma nova oferta de suas ações repetindo todo o procedimento de oferta previsto neste 
artigo. § 7º. Qualquer acionista terá direito de reivindicar as ações de qualquer terceiro que possa tê-las comprado sem o cumprimento das 
disposições previstas neste estatuto social. § 8º. A venda, a cessão ou o gravame das ações em descumprimento das regras ora estabele-
cidas serão nulos de pleno direito em relação à Companhia e os acionistas remanescente. Capítulo III – Administração da Companhia. 
Administração. Artigo 10. A administração da Companhia compete à Diretoria, que terá as atribuições conferidas por lei e pelo presente 
Estatuto Social, estando os administradores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. § 1º. Os membros da 
administração tomarão posse mediante a assinatura dos respectivos termos no livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até 
a posse de seus sucessores validamente eleitos. § 2º. A Assembleia Geral de Acionistas deverá estabelecer a remuneração total dos membros 
da administração, bem como deliberar sobre a sua distribuição a seus membros. Diretoria. Artigo 11. A Diretoria será composta por até 20 
Diretores, entre profissionais de reconhecida idoneidade e capacidade técnica, sendo 1 Diretor Geral, 1 Diretor de Controladoria, 2 Presiden-
tes de Divisão de Negócios, 1 Diretor Jurídico e de Compliance, 1 Diretor Executivo de Desenvolvimento de Negócios América Latina, 1 
Diretor Executivo de Desenvolvimento de Negócios e 13 Diretores Executivos, acionistas ou não, residentes no país, eleitos e destituíveis pela 
Assembleia Geral para um mandato de 2 anos, sendo permitida a reeleição. § Único. No caso de vacância, impedimento ou ausência de um 
Diretor nomeado, outro Diretor deverá acumular as funções do Diretor ausente, impedido ou vacante, e tão logo quanto possível deverá ser 
convocada Assembleia Geral para eleger o novo Diretor. Artigo 12. Os Diretores tomarão posse em seus cargos mediante a assinatura dos 
respectivos termos de posse a serem lavrados no livro de atas de reunião da Diretoria e permanecerão em seus respectivos cargos até a 
investidura dos novos Diretores validamente eleitos. Artigo 13. A representação da Companhia perante terceiros é privativa dos Diretores 
nos termos estabelecidos neste Estatuto Social. Artigo 14. Compete à Diretoria nos termos caput do artigo 15, a representação da Companhia, 
ativa e passivamente, em juízo ou fora dele e perante terceiros em geral, bem como a prática de todos os atos necessários ou convenientes 
à administração dos negócios sociais, respeitados os limites previstos em lei e no presente Estatuto Social. Em especial compete a Diretoria: 
(a) administrar os negócios da Companhia; (b) assegurar que objeto social da Companhia seja cumprido; (c) determinar e implementar todos 
os planos, programas e regras básicas relacionadas à operação, administração e controle que incentivem o desenvolvimento da Companhia 
de acordo com as diretrizes estabelecidas pelos Acionistas em Assembleia Geral; (d) apresentar propostas sobre as matérias de competência 
da assembleia de acionistas; e (e) decidir sobre a instalação de filiais, agências, escritório e dependências da Companhia. Artigo 15. Obser-
vadas as disposições contidas neste Estatuto Social, a representação da Companhia em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante 
terceiros e repartições públicas federais, estaduais ou municipais, compete (i) a 2 Diretores agindo em conjunto; ou (ii) a 1 Diretor agindo em 
conjunto com 1 procurador da Companhia, com poderes específicos para a prática do ato. § 1º. As procurações outorgadas em nome da 
Companhia serão sempre por 2 Diretores, em conjunto, sendo um deles obrigatoriamente o Diretor Geral, ou o Diretor de Controladoria, ou o 
Diretor Jurídico e de Compliance, devendo as procurações especificar os poderes conferidos e o período de validade de, no máximo 1 ano, 
dispensando-se o prazo apenas quando outorgadas para representação da Companhia em processos judiciais e administrativos. § 2º. Em 
casos especiais, e desde que especificados os poderes, os Diretores poderão constituir um procurador para representar a Companhia isola-

damente em juízo, ou a Companhia poderá ser representada, neste caso, isoladamente pelo Diretor Jurídico e de Compliance. § 3º. Excep-
cionalmente ao disposto no caput deste artigo, para endossar cheques a serem depositados em contas bancárias da Companhia, será 
necessária a assinatura de apenas 1 Diretor ou de 1 procurador. Artigo 16. É vedado à Companhia prestar fianças ou avais, ou qualquer outra 
garantia, em favor de terceiros, na prática de atos estranhos ou alheios aos seus interesses sociais, sendo apenas permitida a prestação de 
tais garantias em nome de empresas subsidiárias diretas ou indiretas, coligadas ou controladas, para a prática de seus respectivos objetos 
sociais expressamente aprovadas pela Assembleia Geral. As garantias prestadas em violação deste dispositivo não obrigarão a Companhia. 
Artigo 17. Além das atribuições normais que lhe são conferidas por Lei e por este Estatuto Social, serão atribuições específicas dos Diretores: 
(a) do Diretor Geral: (i) convocar e presidir as Reuniões da Diretoria; (ii) convocar as reuniões da Assembleia Geral; (iii) implementar as dire-
trizes dos negócios da Companhia; (iv) coordenar as atribuições dos outros membros da Diretoria; (v) desenvolver o inter-relacionamento da 
Diretoria com os Acionistas; (vi) apresentar o relatório da administração, o balanço e os demonstrativos financeiros para aprovação dos 
Acionistas em Assembleia Geral; (vii) assinar os balanços da Companhia. (viii) propor à Assembleia Geral e implementar o Programa Anual de 
Bonificações, conforme aprovado; (ix) analisar as demonstrações financeiras e apresentar proposta de distribuição de dividendos à Assembleia 
Geral, sempre que esta for compatível com a situação financeira e de caixa da Companhia; (b) do Diretor de Controladoria: (i) examinar e 
recomendar a aprovação das Demonstrações financeiras e contábeis, de acordo com a legislação societária e as consolidadas das empresas 
controladas e supervisionar a sua elaboração nas Coligadas; (ii) consolidar as políticas de gestão financeira das empresas nas quais participa 
como controladora; (iii) promover a implementação de um Sistema de Auditoria administrativo e contábil na Companhia e nas suas Contro-
ladas, e supervisionar as auditorias nas sociedades coligadas; e (iv) promover a implementação, e controlar os sistemas informatizados de 
gestão corporativa e de previsão execução orçamentária. (c) do Diretor Jurídico e de Compliance: (i) Representar a Companhia na forma 
prevista no presente Estatuto Social; (ii) Recomendar diretrizes e supervisionar as atividades da Companhia na área jurídica em geral; (iii) 
Coordenar, manter a regularidade, executar e controlar os assuntos da área jurídica; (iv) Apoiar as demais áreas da Companhia, incluindo, 
quando solicitado, subsidiárias integrais, coligadas e controladas, no que tange aos aspectos legais e jurídicos; (v) Gerenciar todos os pro-
cessos, administrativos e judiciais, em que a Companhia seja parte e, periodicamente ou quando solicitado, informar à Diretoria Executiva e 
aos Acionistas sobre a estratégia processual e jurídica adotada, bem como o andamento e evolução de tais processos; (vi) Gerenciar o Programa 
de Compliance, bem como revisar e avaliar questões de Compliance dentro da Companhia; (vii) Assegurar da existência de procedimentos e 
controles internos associados aos processos de Compliance; e (viii) Participar do desenvolvimento de políticas internas, que previnam pro-
blemas futuros de não conformidade e a regulamentação aplicável a cada área de negócio. (d) do Diretor Executivo de Desenvolvimento de 
Negócios América Latina: (i) Prospectar, identificar e apresentar oportunidades, novos negócios, projetos e clientes objetivando o desenvol-
vimento de negócios na comercialização de serviços da Companha e incrementar a participação da Companhia no(s) mercado(s) de interesse 
da mesma; (ii) Divulgar as atividades da Companhia ao mercado e aos clientes e potenciais clientes; (iii) Treinar a equipe correspondente, 
propiciando o crescimento da operação da Companhia no setor determinado pela mesma; (iv) Apoiar a equipe de propostas comerciais e 
técnicas, viabilizando as melhores soluções para os clientes e negócios; (v) Realizar visitas a clientes efetivos para estreitar relacionamentos, 
divulgar os negócios e atividades da Companhia e detectar novas oportunidades de negócios visando a manutenção do cliente e, quando 
possível incremento do portfólio; (vi) Manter-se atento às condições do mercado e comportamento da concorrência visando subsidiar o 
superior para definição da estratégia comercial da empresa bem como procurar atualizar-se sobre novos serviços para melhor abordagem 
junto aos clientes; (vii) Desenvolver, sugerir ou solicitar apoio para ações de marketing, visando a manutenção ou expansão dos negócios 
através da distribuição de folders, organização de eventos, demonstrações de serviços dentre outros; (viii) Preparar relatórios periodicamente 
e mapas demonstrativos sobre o desempenho da área para apreciação do Diretor Geral. Participar de reuniões com as demais áreas expondo 
resultados, planos de ação, necessidade de recursos e apoio, elaboração do budget, dentre outros visando atingir melhores resultados no 
seu campo de atuação, bem como responsabilizar-se pela administração das despesas e recursos disponibilizados sob seu controle; (ix) 
Participar de eventos, feiras e congressos recepcionando e contatando clientes, apresentando a Companhia e seus serviços estabelecendo 
“networking” visando o desenvolvimento dos negócios, divulgação da imagem, maior participação no mercado; e (x) Executar outras tarefas 
relacionadas com o cargo, a critério do Diretor Geral. (e) do Diretor Executivo de Desenvolvimento de Negócios: (i) Prospectar, identificar e 
apresentar oportunidades, novos negócios, projetos e clientes objetivando o desenvolvimento de negócios na comercialização de serviços da 
Companha e incrementar a participação da Companhia no(s) mercado(s) de interesse da Companhia; (ii) Divulgar as atividades da Companhia 
ao mercado e aos clientes e potenciais clientes; (iii) Treinar a equipe correspondente, propiciando o crescimento da operação da Companhia 
no setor determinado pela mesma; (iv) Apoiar a equipe de propostas comerciais e técnicas, viabilizando as melhores soluções para os 
clientes e negócios; (v) Realizar visitas a clientes efetivos para estreitar relacionamentos, divulgar os negócios e atividades da Companhia e 
detectar novas oportunidades de negócios visando a manutenção do cliente e, quando possível incremento do portfólio; (vi) Manter-se atento 
às condições do mercado e comportamento da concorrência visando subsidiar o superior para definição da estratégia comercial da empresa 
bem como procurar atualizar-se sobre novos serviços para melhor abordagem junto aos clientes; (vii) Desenvolver, sugerir ou solicitar apoio 
para ações de marketing, visando a manutenção ou expansão dos negócios através da distribuição de folders, organização de eventos, 
demonstrações de serviços dentre outros; (viii) Preparar relatórios periodicamente e mapas demonstrativos sobre o desempenho da área 
para apreciação do Diretor de Desenvolvimento de Negócios. Participar de reuniões com as demais áreas expondo resultados, planos de 
ação, necessidade de recursos e apoio, elaboração do budget, dentre outros visando atingir melhores resultados no seu campo de atuação, 
bem como responsabilizar-se pela administração das despesas e recursos disponibilizados sob seu controle; (ix) Participar de eventos, feiras 
e congressos recepcionando e contatando clientes, apresentando a Companhia e seus serviços estabelecendo “networking” visando o 
desenvolvimento dos negócios, divulgação da imagem, maior participação no mercado; e (x) Executar outras tarefas relacionadas com o 
cargo, a critério do Diretor Executivo de Desenvolvimento de Negócios América Latina. § Único. Os Presidentes de Divisão de Negócios e os 
Diretores Executivos terão todas as atribuições que lhe forem conferidas mediante definição da Assembleia Geral e/ou do Diretor Geral. 
Capítulo IV – Assembleias Gerais. Artigo 18. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, dentro dos quatro meses 
após o término de cada exercício social, competindo-lhe tomar as deliberações previstas em lei e extraordinariamente sempre que os inte-
resses sociais, este Estatuto ou a legislação em vigor exigir o pronunciamento dos acionistas. Artigo 19. As Assembleias Gerais serão con-
vocadas com, no mínimo, 8 dias de antecedência, em primeira convocação, e 5 dias de antecedência, em segunda convocação, pelo Diretor 
Geral e, ainda, a pedido de qualquer dos demais Diretores, pedido este que deverá ser acompanhado da descrição dos assuntos a serem 
tratados na assembleia de acionistas e justificativa da necessidade e conveniência de sua apreciação. A convocação deverá ser realizada por 
meio de notificação escrita, acompanhada de todos e quaisquer documentos que devam ser analisados ou aprovados na Assembleia Geral 
a ser realizada ou que sirvam de fundamento para as deliberações a serem tomadas, sem prejuízo das demais formalidades previstas na Lei 
das S.A. As Assembleias Gerais serão instaladas, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem a maioria do 
capital social total e votante da Companhia e, em segunda convocação, com qualquer número. § Único. As Assembleias Gerais serão presi-
didas por um Diretor indicado pelos acionistas representando a maioria do capital social presentes à Assembleia e secretariadas por quem 
o presidente da Assembleia indicar. Na ausência de todos os Diretores, as Assembleias Gerais serão presididas por qualquer pessoa escolhida 
pelos acionistas que representem a maioria do capital social. Artigo 20. Além das demais matérias previstas em lei e no presente Estatuto 
Social, compete à Assembleia Geral deliberar sobre as seguintes matérias: (a) nomear e destituir membros da Diretoria da Companhia e 
determinar sua remuneração, atribuições, tarefas e deveres, sempre com a devida observância das disposições previstas na lei e neste 
Estatuto Social; (b) aprovação do plano anual de negócios da Companhia e dos orçamentos anuais e/ou plurianuais de investimentos, bem 
como qualquer de suas alterações; (c) nomear e destituir auditores independentes; (d) aprovar o programa anual de bonificações; (e) 
comprar ações da Companhia para fins de cancelar ações ou mantê-las como ações em tesouraria; (f) comprar ou vender participação no 
capital social de outras sociedades, ou, ainda, comprar ou vender quaisquer títulos de emissão de outras sociedades; e (g) aprovar a con-
cessão de garantias em favor de terceiros pela Companhia. Artigo 21. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses 
especiais previstas em lei e no Estatuto Social, serão tomadas por acionistas representando a maioria do capital social votante da Compa-
nhia, a exceção das seguintes matérias, cuja aprovação estará sujeita ao voto afirmativo de acionistas que representem no mínimo 2/3 (dois 
terços) do capital social da Companhia: (a) pedido de falência ou recuperação judicial; (b) determinação da distribuição de lucros em des-
conformidade com o disposto no artigo 26 deste Estatuto Social. Artigo 22. Somente poderão tomar parte na Assembleia Geral os acionis-
tas titulares de ações que estiverem registradas em seu nome, no livro próprio, até 48 horas antes da data marcada para a realização da 
Assembleia. Capítulo V – Conselho Fiscal. Artigo 23. O Conselho Fiscal somente funcionará nos exercícios sociais em que for instalado, 
a pedido de acionistas que preencham os requisitos exigidos por lei. Artigo 24. O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será consti-
tuído no mínimo por 3 e no máximo por 5 membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, 
podendo ser reeleitos, com as atribuições previstas em lei. § Único. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela 
Assembleia Geral que os eleger. Capítulo VI – Exercício Social, Balanço e Lucros. Artigo 25. O exercício social terá início em 1º de janeiro 
e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício social deverá ser preparado um balanço geral, bem como as demais 
demonstrações financeiras, observadas as disposições legais vigentes e as disposições deste Artigo. Artigo 26. O lucro líquido apurado no 
exercício terá a seguinte destinação: (a) a parcela de 5% será deduzida para a constituição da reserva legal, que não excederá 20% do 
capital social; (b) os acionistas terão direito a um dividendo mínimo anual correspondente a 25% do lucro líquido apurado, ajustado nos 
termos do artigo 202 da Lei das S.A.; (c) o saldo remanescente, após atendidas as disposições contidas nos itens anteriores deste artigo, 
terá a destinação determinada pela Assembleia Geral de Acionistas com base na proposta da Diretoria, observadas as disposições do presente 
Estatuto Social e a legislação aplicável. Artigo 27. A Diretoria da Companhia poderá determinar o levantamento de balanços semestrais ou 
em períodos inferiores com a finalidade de declarar dividendos intermediários ou pagar juros sobre capital próprio à conta do lucro apurado 
nesses balanços ou à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. § 1º. Os 
dividendos intermediários distribuídos nos termos deste artigo serão imputados ao dividendo mínimo obrigatório. § 2º. Observadas as dis-
posições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar a seus Acionistas, por deliberação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, 
os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Capítulo VII – Liquidação e Dissolução. Artigo 28. A Companhia será 
liquidada nos casos previstos em lei, sendo a Assembleia Geral o órgão competente para determinar a forma de liquidação e nomear o 
liquidante e instalar o Conselho Fiscal, que deverá funcionar no período de liquidação. Capítulo VIII – Foro. Artigo 29. Fica eleito o foro da 
Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como único competente para dirimir toda e qualquer disputa decorrente do presente 
Estatuto Social, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. Artigo 30. A Companhia sucede, em todos os seus 
direitos e obrigações, a sociedade Arcadis Brasil Ltda., nos termos da legislação e da incorporação data de 20/07/2011, bem como as 
sociedades Logos Engenharia S.A., Enerconsult S.A. e Arcadis Tetraplan S.A., nos termos da incorporação datada de 29/12/2011.”

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:10/10/18 - A partir das: 15:00
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA ARACI, 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL será feita
através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências especificadas ao
lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da CAIXA ECONOMICA FEDERAL indicadas com no mínimo 5 (cinco)
dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1C4CE- CONTRATO: 102634020099-4-  CAIXA ECONOMICA FEDERAL- AGENCIA:
0263 - PEDROSO DE MORAES

TANIA MARIA DOS SANTOS BATISTA, BRASILEIRO(A), AUXILIAR DE ESCRITORIO
CPF 07390954809, CI 12.622.247 SSP/SP, CASADO(A) COM LINDOLFO DE ARAUJO
BATISTA, BRASILEIRO(A), CHEFE DE PESSOAL CPF 00831668822, CI 11.830.072.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 41, 4º ANDAR, EDIFICIO FLAMINGO -
ALA B, BLOCO F, CONJUNTO NOVO BUTANTA, SITUADO NA ESTRADA DAS
CACHOEIRAS, Nº 250, 13º SUBDISTRITO-BUTANTA, SAO PAULO, SP. CONTENDO
A AREA UTIL DE 54,58M2, AREA COMUM COBERTA DE 11,81M2, AREA COMUM
DESCOBERTA DE 16,48M2, PERFAZENDO A AREA TOTAL DE 82,87M2,
CORRESPONDENDO-LHE UMA FRAÇÃO IDEAL DE 0,2506265% DO TERRENO. A
ESSE APARTAMENTO CABE UMA VAGA PARA ESTACIONAMENTO DE UM VEICULO
DE PASSEIO DE TAMANHO PEQUENO NA GARAGEM COLETIVA LOCALIZADA
NOS SUBSOLOS 1 E 2 OU PAVIMENTO TERREO, EM LUGAR INDETERMINADO,
SUJEITO A MANOBRISTA. COM TODAS AS SUAS INSTALACOES, BENFEITORIAS,
ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 269.091,80
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 232.000,00

SED:1DD9D- CONTRATO: 118164122273-2-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA- AGENCIA: 1816-3 GRANJA JULIETA

LUIZ MARIO STELLA, BRASILEIRO(A), FUNCIONARIO PUBLICO MUNICIPAL CPF
53870310863, CI 7.401.388-9 SSP/SP, SOLTEIRO(A).
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 02, 1º SUBSOLO, BLOCO C, EDIFICIO
BARRA DO TIJUCA, CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DAS BARRAS, SITUADO
NA RUA LUIZ BUENO DE MIRANDA, Nº 166 E RUA ZIKA TUMA, JARDIM PALMARES,
BAIRRO DA PEDREIRA, 29º SUBDISTRITO-SANTO AMARO, SAO PAULO, SP. COM
A AREA REAL PRIVATIVA DE 50,66M2, AREA REAL COMUM DE DIVISAO NAO
PROPORCIONAL DE 15,01M2, CORRESPONDENTE A 1 VAGA INDETERMINADA
NA GARAGEM COLETIVA LOCALIZADA NO ANDAR TERREO, 2º E 1º SUBSOLOS,
PARA A GUARDA DE UM CARRO DE PASSEIO, PERFAZENDO A AREA TOTAL
CONSTRUIDA DE 94,994M2, CORRESPONDENDO-LHE A FRAÇÃO IDEAL DE
1,2500% NO TERRENO DO CONDOMINIO. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES,
BENFEITORIAS, ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 13.132,59
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 257.700,00

ARY ANDRÉ NETO

19 - 22/09 - 10/10/18

ALTMANN S.A. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO
CNPJ n° 60.855.863/0001-72

NIRE 35.300.014.405
Edital de Convocação

Convocamos os Srs. acionistas da Altmann S.A. Importação e Comércio (“Companhia”)
a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada, em primeira convocação,
às 14:30 do dia 01 de outubro de 2018, na sede social da Companhia, na Avenida Nações
Unidas, nº 13771 – Bloco I – 7º Andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com
a seguinte ordem do dia:(i)tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar
as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em
31 de dezembro de 2017, devidamente publicadas no “Jornal O DIA SP” e no “Diário
Oficial Empresarial de São Paulo”, nas edições do dia 21 de junho de 2018; e (ii) deliberar
sobre a proposta de destinação dos resultados apurados no exercício social encerrado em
31 de dezembro de 2017. São Paulo, 21 de setembro de 2018. Monica Elizabeth Altmann
Fazio – Diretora. 21, 25 e 26/09/18

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital,
República Federativa do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou
interessar possa que, SIMONE MARTINS DE OLIVEIRA, brasileira,
solteira, maior, publicitária, RG nº 29.542.460-6-SSP/SP, CPF nº
289.186.218-09, domiciliada nesta Capital, residente na Rua Guararema
nº 741, apartamento nº 13, Bosque da Saúde, fica intimada a purgar a
mora mediante o pagamento referente a 44 (quarenta e quatro) prestações
em atraso, vencidas de 23/05/2015 a 23/08/2018, no valor de
R$217.865,19 (duzentos e dezessete mil, oitocentos e sessenta e
cinco reais e dezenove centavos), e respectivos encargos atualizado
na data de hoje no valor de R$240.987,61 (duzentos e quarenta mil e
novecentos e oitenta e sete reais e sessenta e um centavos), que
atualizado até 28/10/2018, perfaz o valor de R$298.062,20 (duzentos e
noventa e oito mil e sessenta e dois reais e vinte centavos), cuja
planilha com os valores diários para purgação de mora está nos autos,
cujo financiamento foi concedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
para aquisição do imóvel localizado na Rua Guararema nº 741,
apartamento nº 13, localizado no 1º andar do Edifício Solar do Bosque,
na Saúde – 21° Subdistrito, objetos de “Instrumento Particular de
Alienação Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública”
devidamente registrado sob n° 13 na matrícula nº 142.493. O pagamento
haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado
nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das
9:00 às 11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a fluir após a última publicação deste. Fica a devedora desde já
advertida de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação
da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá,
à vista da prova do pagamento, pelo fiduciário, do imposto de
transmissão “inter vivos”, a averbação da consolidação da propriedade
do citado imóvel em nome da fiduciária, CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o
mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo com o
procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 20 de
setembro de 2018. O Oficial.           21, 24 e 25/09/18

OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL.
FAZ SABER que, em virtude do requerimento datado de 05 de setembro
de 2018 por parte do BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., com sede
na Avenida Presidente Juscelino Kibitschek, nºs 2.041 e 2.235, na
cidade de São Paulo/SP, fica INTIMADO, FABIO LIMA QUITERIO,
brasileiro, solteiro, maior, empresário, RG nº 24.723.074-SSP/SP, CPF/
MF sob nº 272.621.748-60, a efetuar neste Oficial de Registro de
Imóveis, à Avenida Lins de Vasconcelos, nº 2.378, Vila Mariana, nesta
Capital, das 09:00 às 16:00 horas, o pagamento de R$22.802,00 com
os encargos previstos em contrato de alienação fiduciária registrado
sob nº 14na matrícula nº.80.124, referentes à aquisição de um imóvel,
situado na Rua Nassioseno Gomes Barbosa, nº 165, no 26º Subdistrito
– Vila Prudente.O pagamento será efetuado no prazo de 15 dias, a
contar da última publicação deste edital; e não pago a importância
devida, serão constituídos em mora, nos termos do artigo 26 e seus
parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20 de novembro de 1.997. Em virtude da
não localização do destinatário, é feita a intimação do mesmo por
edital, publicado por 03 (três) dias. São Paulo, 20 de setembro de 2018.
Eu, Adriana Bergamo Bianchini da Silva, Oficial Interina, a digitei,
conferi e assino. 21, 24 e 25/09/18
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Edital de 1° e 2° Leilão de bem móvel e de intimação da executada METALURGICA KODAMA LTDA (CNPJ
nº 49.601.875/0001-38), na pessoa de seu representante legal.  O Dr. Leandro de Paula Marins Constant,
MM Juiz de Direito da 16ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da, Lei, FAZ SABER, aos que o presente
Edital de 1° e 2° Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possam que, por esse
r. Juízo processam-se os autos da Ação Cumprimento de sentença, ajuizada por OESP MIDIA LTDA,
Processo n° 1010905-63.2008.8.26.0100, tendo sido designada a venda do bem abaixo descrito, de acordo
com as regras expostas a seguir: O bem será vendido no estado em que se encontra e o leilão será realizado
por meio eletrônico, com fulcro no artigo 879 Código de Processo Civil e regulamentado pelo Provimento
CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por meio do portal www.allianceleiloes.com.br.
o 1ª leilão terá início no dia 02/10/2018 às 12:30 horas e término dia 05/10/2018 às 12:30 horas onde serão
aceitos lances de interessados previamente cadastrados no site www.allianceleiloes.com.br; Não havendo
lance superior ou igual ao valor da avaliação em 1ª leilão, fica desde já designado para início da 2ª Praça o
dia 05/10/2018 às 12:31 horas que se estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará em 29/10/2018, às
12:30 horas. Em primeio leilão deverá o lance ser superior ao valor da avaliação. Em segundo leilão, se for
o lance inferior ao valor da avaliação, ficará submetido e condicionado à posterior homologação pelo MM.
Juízo responsável, sendo que o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por
cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial, não sendo aceito
em hipótese alguma lance vil, de acordo com o artigo 891 do CPC. As praças serão conduzidos pelo Leiloeiro
Público Oficial Sr° Cláudio Sousa dos Santos, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo
JUCESP, sob o n° 857. Os lances poderão ser ofertados pela lnternet, por meio do site
www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial. Correrão por conta do arrematante todas as providências
necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as despesas condominiais não pagas nesta ação,
além daquelas com a transferência, incluindo taxas e emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e
tributários gerados pelo imóvel, que subrogarão no preço da arrematação nos termos do parágrafo único do
artigo 130 do Código Tributário Nacional. O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem
arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do praça/ciência da liberação
do lance condicional, por meio de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, com a comprovação
do efetivo pagamento do valor da arrematação e da comissão, será assinado o auto de arrematação, caso não
sejam efetuados os depósitos o gestor comunicará, imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os
lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso,
da aplicação da sanção prevista no art. 897 do CPC. O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões
Gestor Judicial, no mesmo prazo, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre
o preço de arrematação do bem, conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei
21.981/32, por meio de deposito bancário em nome de Cláudio Sousa dos Santos – CPF 073.919.578-60,
Banco Bradesco, Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6, não estando a referida comissão incluída no
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita
por determinação judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas
Descrição do bem: Equipamento para lavanderia industrial, marca Kodama, horizontal, fabricação
2017, modelo MKLH, capacidade 50kg, aço inox, painel eétrico com congtrolador eletronico, tensão
trifásica. Avalição R$ 42.000,00 (base 12/2017), valor que será atualizado até a data da alienação conforme
tabela de atualização monetária do TJ/SP. Do Pagamento Parcelado - Os interessados poderão apresentar
proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail:
claudio@allianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art.
895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso
(Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso
no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos
autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação - Na hipótese
de adjudicação do bem pelo exeqüente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão devida ao
Leiloeiro Público Oficial, que nesse caso será de 3% (três por cento). Remição da Execução ou Acordo - Se
o(s) executado(s), após a publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou
alienado o bem, deverão apresentar até a data e hora designados para o praça, a guia comprobatória do
referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto a remição da execução ou
celebração do acordo, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverão o(s)
executado(s) pagar a importância devida atualizada, acrescida de juros, custas processuais, honorários
advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% (cinco por cento) sobre o valor pago
(dívida exeqüenda). A publicação deste Edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais dos
executados e dos respectivos patronos. Dos autos não consta recurso. Será o presente Edital, por extrato,
afixado e publicado, na forma da Lei. São Paulo, 22 de agosto de 2018. Leandro de Paula Marins Constant –
Juiz de Direito

VANDA MARIA DE OLIVEIRA PENNA ANTUNES DA CRUZ, Oficial do 16º registro de
Imóveis da Comarca da Capital, FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos termos do artigo 26 §4º, da Lei 9.514/97 e por solicitação
da fiduciária CAIXA ECONOMICA FEDERAL, com sede no Setor Bancário Sul, quadra
4, Lotes ¾ em Brasília – DF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360./0001-04, INTIMA o
fiduciante JOSE ROBERTO ARAUJO DE ANDRADE, brasileiro, solteiro, maior,
marceneiro, RG nº 6.810.985- SSP/PE inscrito no CPF/MF sob nº 354.253.308-47, dado
e domiciliado na Rua Guiricema, nº100. Jardim são Cristovão, podendo também, ser
encontrado na Avenida Olga Fadel Abarca, nº 468 e 520, Apto 14, Bloco 02, Residencial
Spazio San Juliano, no 38º Subdistrito – Vila Matilde, ambos nesta Capital, para que no
prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste registro de
Imóveis, situado na Rua Pamplona nº 1593 – Jardim Paulista, a purgação da mora das
prestações em atraso conforme planilhas de débito, acrescida de juros e encargos, que
se vencerem, até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 153.883,
neste Registro, em favor da fiduciária. 24, 25 e 26/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0012079-22.2011.8.26.0100
O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr. Homero Maion, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao Sr. DRAUSEO
TADEU LUNA SPERATTI, RG: 11131595-5, CPF: 162.859.598-11, que foi proposta uma
ação de Inventário dos bens deixados por falecimento de Zoardo Luiz Speratti e Maria
Aurea de Alencar Luna Speratti, alegando em síntese: “Que com o falecimento de Zoardo
Luna Speratti e Maria Aurea de Alencar Luna Speratti, foi aberta a presente sucessão dos
bens por eles deixados, tendo havido diversas tentativas de citação do herdeiro Drauseo
por meio de oficial de justiça, bem como a expedição de ofícios de praxe para localização
do mesmo, restando infrutíferos.” Encontrando-se em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta (art.
626 do Código de Processo Civil) e para dizer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital e após concluídas as citações, sobre as
primeiras declarações, podendo arguir erros, omissões e sonegação de bens; reclamar
contra a nomeação do inventariante e contestar a qualidade de quem foi incluído no título
de herdeiro (art. 627, incisos I, II e III, do Código de Processo Civil). Fica advertido que
decorrido o prazo sem manifestação, o processo seguirá em seus ulteriores termos,
valendo a citação para todos os atos do processo. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 28 de junho de 2018.          B 22 e 25/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1059059-71.2015.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Carolina Pereira de Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
DELINAS BAR E LANCHONETE LTDA, CNPJ 08.374.168/0001-79, na pessoa de seu
representante legal; Marcone Barbosa de Franca, CPF 279.438.358-24 e Macielma
Barbosa de Franca, CPF 278.048.888-30, que lhes foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, para cobrança de R$ 36.991,26
(18.02.2016), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário nº 8.349.588.
Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em
03 dias, paguem o débito atualizado ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais,
atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias supra, bem como intimados
ficam do bloqueio efetuado sobre o valor de R$ 55,76, sendo nomeado curador especial
em caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS.          B 22 e 25/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010994-33.2015.8.26.0006
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França,
Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME SILVEIRA TEIXEIRA, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Sonia Oliveira Sousa de Lima Me, CNPJ n° 09.455.595/0001-44 e Sonia
Oliveira Sousa de Lima CPF n° 271.401.978-14, que Banco Santander (Brasil) S.A.,
ajuizou uma Ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando condenar os executados
ao pagamento R$ 108.860,31 (10/09/2015), bem como a custas, honorários e demais
cominações, referente a cédula de crédito bancário operação 3925000005450306504
Bonificado , 3925130003002000173 Ch Emp Bnp. Estando os executados em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste,
sob pena de ser considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC), sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257 §- IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de setembro de 2018.

 B 22 e 25/09

CNPJ N° 21.842.138/0001-08 - NIRE N° 3.530.047.547-0

02.08.2018, às 15 horas, na sede social.  Dispensada.  100% do capital sócial.  Sr. Fernando Luiz 
a) as contas dos ad-

-
 

CNPJ N° 21.842.173/0001-27 - NIRE N° 3.530.047.546-1

02.08.2018, às 17 horas, na sede social.   Dispensada. 100% do capital social.  Sra. Maria 
Malzoni Romanach, Presidente e Sra. Helena Malzoni Romanach, Secretária.  Aprovaram: a) as contas dos 

exercício encerrado em 31.03.2018, publicados em 18.07.2018 no Doesp e O Dia/SP;
no valor de R$ 204.306,68, para compensação da conta de prejuízos acumulados. Nada mais. nº 

 

CNPJ N° 21.771.999/0001-42 - NIRE N° 3.530.047.508-9

02.08.2018, às 13 horas, na sede social.   Dispensada. 100% do capital social.  Sr. 
Roberto Malzoni Filho, Presidente e Sra. Moira Malzoni Sertório, Secretária.  Aprovaram: a) as contas dos 

exercício encerrado em 31.03.2018, publicados em 18.07.2018 no Doesp e O Dia/SP; 
apurado no valor de R$ 204.061,74, para compensação da conta de prejuízos acumulados.  Nada mais. 

CNPJ N° 19.165.805/0001-13 - NIRE N° 3.530.045.844-3

02.08.2018, às 11:30 horas, na sede social.  Dispensada.  100% do capital social.  Sr. Roberto Mal-
zoni Filho, Presidente e Sra. Moira Malzoni Sertório, Secretária.  Aprovaram: a) as contas dos administradores, o 

31.03.2017, publicados em 21.10.2017 no Doesp e O Dia/SP; 

 as contas dos administradores, o relatório 

publicados em 18.07.2018 no Doesp e O Dia/SP; 

 Nada 
mais. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000248-91.2017.8.26.0053. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 15ª Vara da Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de
São Paulo, Dr(a). Gilsa Elena Rios, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LAURO ANTÔNIO DO AMARAL,
Brasileiro, CPF 028.055.819-89. Com endereço à Rua Heitor Baggio Vidal, 3020 C-B AT, Bairro Alto, CEP
82820-120, Curitiba - PR, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de United Auto
Interlagos Comércio de Veículos Ltda, objetivando a obrigação do requerido de praticar todos os atos
necessários ao registro da transferência para a sua propriedade do automóvel Fiat Palio Fire Flex, ano 2005,
placa DRU 7488, Chassi 9BD17103G62611275, Renavan 86203490600, bem como indenizar a requerente
de todos os prejuízos já suportados em razão da negligência decorrente de não ter transferido o veículo para
o seu nome, que já somam R$ 5.578,95, além das despesas que vierem a ser suportadas no curso dessa ação,
relativos a IPVA, Licenciamento, multas e todos os demais prejuízos que vierem a ser imputados à autora nos
anos vincendos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de agosto de 2018.     21 e 22/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018701-40.2013.8.26.0006. O MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr. Álvaro Luiz Valery
Mirra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a AZER DOMINGUES DE ALMEIDA FILHO, RG 26.517.366-8,
CPF 179.176.648-05, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Sumário por parte de Instituto de
Educação H.O Amorim Ltda, objetivando o recebimento da importância de R$ 8.520,98 (oito mil, quinhentos
e vinte reais e noventa e oito centavos) setembro de 2013, referente às parcelas de junho a dezembro de 2012,
do contrato de prestação de serviços educacionais celebrado entre as partes sem 24/01/2012, devidamente
corrigida, bem como a condenação nas custas, despesas judiciais e honorários advocatícios. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de setembro de 2018. 21 e 22/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011298-70.2017.8.26.0003. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Marco
Antonio Botto Muscari, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Elisangela José Ferreira da Conceição CPF:
034.524.651-95, que Comércio de Materiais Elétricos Sullivan Ltda - EPP CNPJ: 51.247.617/0001-47 ajuizou
Ação de Alvará Judicial, Procedimento Comum, em face de Itaú Unibanco S/A CNPJ: 60.701.190/0001-04.
Estando a supracitada em lugar ignorado, expede-se edital de intimação, para que se pronuncie em 15 dias
improrrogáveis sobre o requerimento de expedição de alvará para levantamento da quantia bloqueada na
conta corrente 6528, mantida por ela mesma junto à agência 8250 do Itaú Unibanco S/A, a fluir após os 20 dias
supra. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, aos 29 de agosto de 2018.

21 e 22/09

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0230157-51.2009.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia Antunes
Tavares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Suely Modesto de Moura, CPF 765.614.291-68, que lhe foi
proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda, objetivando
a cobrança de R$ 8.837,85 (10.12.2009), oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais prestados
no ano letivo de 2005. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído
à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-
se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 10 de setembro de 2018.

UNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE SÃO
PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 42ª VARA CÍVEL aça João Mendes s/nº -
14º andar - salas nº 1413/1409 - Centro - CEP01501-900 - Fone: (11)    São

Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20
dias - Processo nº 1004459-76.2015.8.26.0010. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDRÉ
AUGUSTO SALVADOR BEZERRA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) RODOLFO
FALCAO DE SOUZA, brasileiro, autônomo, CPF 123.941.508-74, que lhe foi
proposta uma ação de BUSCA E APREENSÃO em ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA por

parte de BANCO ITAUCARD S/A., alegando em síntese: tendo por objeto o
veículo Chevrolet Agile LTZ, cor cinza, ano 2010, placas EQQ 4297, chassi
9AGCN48X0BR142404, Renavam 0234514841, com consolidação da propriedade

plena do bem no patrimônio do autor, havido com alienação fiduciária pelo
contrato nº 30410-591553029, de 15/09/2010, aditado em 31/01/2012, face o
não pagamento das parcelas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não

sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para os atos e termos da
ação proposta e para que, no prazo de 05 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, PAGUE a INTEGRALIDADE da DÍVIDA ou no prazo

de 15 dias, apresente RESPOSTA. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado Curador Especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e

passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de setembro de 2018.

22  e  25/09

jornalodiasp@terra.com.br
Viaduto 9 de julho, 180

CEP: 01050-060


